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Ofício nO1.252-P
Goiânia, 14 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

(' Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO448, aprovado em sessão realizada no dia 10 de dezembro de 2015, de autoria do nobre
Deputado DIEGO SORGATTO, que institui a Semana Estadual de Conscientização sobre o
Uso Racional da Água.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 448, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Institui a Semana Estadual de
Conscientização sobre o Uso Racional da
Água.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização sobre o Uso Racional
da Água, a ser realizada, anualmente, no mês de março.

Art. 2° A Semana Estadual de Conscientização sobre o Uso Racional da Água terá
por objetivo estabelecer uma política de informação e conscientização, a fim de mobilizar a
sociedade, para incentivar o consumo consciente e o combate ao desperdício dos recursos
hídricos.

Art. 3° Durante a Semana Estadual de que trata esta Lei o Poder Público, através
das Secretarias de Estado competentes e demais órgãos afins, desenvolverá atividades visando
dar efetividade aos objetivos estipulados no art. 2°.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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IV.:"" atençAo m~frs$ional, com enfoque nas neceS${dades do

v - atençllo humanlzada; e

V1- esllmulo A particlpaçao e ao protagonísmo da mãe e do pai nos
cuidados 80 rec:élTHlUcldo.

Art. 4'" São objetivos da Pofttica Estadual de COllSCientlzaçao; Saúde
e Ate~ Integral Humanflada ao Recém-Nascido Prematuro:

I - organizar 8 AtençAo ti saúde Neonatal garantindo acesso,

amlhimento e resolutMdade;

11 - priorizar aç6e!; que visem à reduçao da morblmortalldade

perinatal e neonatat e que posslbiUmn o desenvolvimento saudã~1 do recém-
nascido e sua Int89raçAo na famllla e sociedade;

111- garantir acesso !!lOS diferentes nlveis da asslslência neoostal,
por melo da melhorla da organlzaçao do acesso aos flervlços e ampliação da
oferta de lenos em unidadM neonatal;

IV - l~uzIr a formaçAo e qualifieaçao de recursos humanos para a
atençao ao recéfn..nascido. Que devera uttrapaasar ex:cluslvamente a

preocupaçAo técnicaltecnol6gica. incorporando os referenciais conceituais e

organlzaefoosls do Sistema Unico de S,aúde (SUS);

v - Induzir a implantação de mecanismos de reguraçao, fiscaHzaçao,
controle e avaUaçAo' da assistência prestada aos recém-nascidos graves ou

potencialmente graves no SUS.

Art. 6" VEr ADD,-
Art. ~ Em lei et1lra' em vigor na data de sua publlcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, em

,?oIànla, 0'1 de ~ de 2016,128' de República,

MARCONI FERREIRA PERUO JÚNIOR
~MotIraVlsla

LEI N" 19,201, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

DispOe sobre a fixaçao de orientação sobre os

beneficios: tribltlários concedidos às pessoas

com deficiência ou portadoras de doenças

graves, nos locais que especlfica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art 10 da Constltuiçllo Estadual. decreta e eu sancloo<> a aegulnle lei:

Art. 1" As revendedorns e concessionárias de veicules instaladas no

Estado de Goiás são obrigadas 8 afixar, em local visl~l e de fácil acesso, cartaz

ou placa com Orientaç6es às pessoas com defICiência ou portadoras de doell~s
graves sobre os beneficios lributMos que l~m dlrello ao adquirir um veiculo.

Parágrafo único. O cart3l ou placa de que traia o C8(Jut deve conter

as infonnaçOe! b;islcas relacionadas aos .beneficlos tributários e. ainda, os

seguintes dizeres: "A pessoa com deftei~nda ou portadora de doença grave lem
dimito a benefk:los tribUt4rios 90 adquirir um velcufo. Intorme-se com o vendedor".

Art 2" IiETADO,

Art. JO Esta Lei entra em vigor na data de sua pubtlcaçâo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golani., 0'1 de ~ de 2016,128' da República,

f; Diário Oficial- ------_ ...__ ....
LEI N° 19,202, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

Institui a 'Semana Estadual de CootlclontitaÇêo
sobre o Uso Racional da Água.

A 'ASSEMBLEIA t.EGISLAT1VA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termO$ do aft 10 da Constltulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1& Fica inslltuida a Semana Estadual de Cof\SdenltzaçAo sobre o

Uso Raclonal da Água, a ser realizada. anualmente, no mês de maryo.

Art. 2e A Semana Es.tadulll de Conscientização sobre o Uso Racional
da Água terá por objetivo e~lllbeleoer uma polltica de informaçAo e

conscientização, 8 fim de mobilizar a aociedadfl, para incentivar o consumo

conscionle e o comb31e ao desperdlcio dos rt!'CUrsol> hldricos.

Art. 3~ VETADO.~-
Art. 4~ Esta Lei entrll em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golanle, 0'1 de~..e de 201G, 128' do Republlco,

MARCONt FERREm" rauu..o JúHtOR
VlII'I'I.d" SlYa Rod1l

LEI NO19.203, DE 07 DE JANEIRO DE 2016,

Altera a Lei n" 18.673, de 21 de novembro de

20,14. Que dispOe sobre os serviços de

transporte rodoviário Intermunicipal de

passageir~ no Eslado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

lermos do art. 10 da Constitulçao Estadual, decret3 e eu sanciono a seguinte Lei:

Art:1" O Capitulo V da lei n" 18.673, de 21 de novembro de 2014,

passa a vigorar acrescIdo do seguinte art. 29.A:

-Art. 29.A. Quando o &erviço de fretamento for para o trsm>porte de

pa~sagelros para evento Meboltstico. 3 autorlzatária deverá manter

registro, em livro próprio, dos dados pessoais dos pRss.ageiros.

~ 1n O regl~tro de qUf! trata o caput deve conter, no mlnimo, o nome

comploto, o numero do documento de Identificação e o endereço do

passageiro.

~ 2" As aulor1dades da área de 6egurança pública tenl:o pleno

acesso ao registro previsto nesta artlOO" (NR)

Art. 2" Enta lei entra em vigor na data de SU8 pUbllcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 01 de ~ de 2016, 128" da República.

MAItCOH1 f'ERRF.IRA P\!'tIllO .n.:rnIOR
ThlegoMelroPetxotodaSllw.o!ra

LEI N° 19.204, DE 07 DE JANEIRO DE 2016,

••lnstitui flonna suplementar de defesa do

~~nsumidor tornando obrigatório o envio de

cópia do contrato o eventual ad1tlvo contratual

nas relaç6e1l de trato sucessívo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoJAs, nos

tel1l'los do art. 10 da Constllulç:lo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Esta lei institul n01'TTlI supJomantar de defesa de consumidor

tomando obrtgal6rio O envto, pelo fornecedor ao consumIdor, nas relações de

traio sucessívO, de cópia flsica ou digital do contrato e de evenlual aditivo

contratual.

Art. 2" Os fornecedores deverao enviar aos consumidores, nO' prato

de 15 (quInze) dias após n celebraçAo, cópiD fisica ou dIgitai do contrato

celebrado e de eventuais aditivos.

~ ;COA regra estabelecida no ceput deste artigo aplica-se a todas as
formas de celebtaçao do contrato e de eventual aditivo, indulncto aQuelas Que

ocorram fom do estabelecimento comercial. por exemplo, por telefone. pela

internet ou a domIcilio

Art. 3" A inobservância desta lei implicará M aplicaçao de sanções
administrativas previstas no art. 56 da Lei federal nn 8.078, cio 11 de setembro de

1990,

Art. 4" Esta Lei entra em vigor 30 (ttinta) dias após sua publiC8ç30.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS.

GoIAniQ, 01 de ~ de 2016,128" da República.
\ llMIeclIIll'fMMlU._u.cJOJllOll

~Cli.~~

LEI N° 19.205, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

Altera a lei nO 15.401, de 03 de outubro ~G

2005, que d1s:p6e sobre a obrig.doriedacfe de

lnformaçao pelos estabelecimentos que

comercializam alimentos no Ambilo do Estado de

Goiá! na promO'"'~o de prodU1.OS derlvê3da da

proldmklade do vencimento de seu prõJzo de

validade.

A ASSEMBLE1A LEGISLAllVA DO ESTADO DE GOIÁS,

termo~ do art. 10 da Conslitulç:to Estadual, dêCret3 e eu sanciono a seguinte Lei'

Art. 1~ A emenda da Lei n. 15.0401. de 03 de oulubro de'2005, passa

8 vigorar com a .seguInte redaçM:

"Dlspoo sobre a obrigatoriedade 00 Informar o consumidor sobm o

prazo ele validade dos produtM em promoçAo."

Art. 2" O caput do art. 1~ da Lei nO 15.<401/05 P!S58 a .••.igorar com fi

!egulnle redaÇ8:o:

"Art. ,~ O fomeredor de produto com prazo de validade determinado

fica obrigado. em relaçâo aos produtos em promoção, a aflx:H. em

loc.'ll de fácil v"uRlizaçao no consumidor, placa informativa sebre o

prazo de validade do rn~pcctivo produto.

"""""",, "" "" "'''''''''' """,,'(NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publlcaç;ào.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO oe GOIÁS, em

Goífmia, Ory de ~ de 2016, 1281) da Republica.

MAftCOHl "E,m~l'lA pen:lt.LO.lÚtflOR

LEI N° 19.206, DE 07 DE JANEIRO DE 2016,

Instilul o Dia Estadual dO Combate a .

VIOlência Contra a Pessoa Idose.

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA 00 EST AOO DE GOIÁS. nos

lermos do art. 10 da ConslituiçAo E!'Itlldual, decreta e eu $fl.noiono a lJeguJnle Lei:

Art, 1~ Fic.a illstiluldo O Dia Estadual do Combate II Violência Cnntra

a Pessoa Idosa, Q ser comemorado. anualmente, no dln 15 de junho.

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

GolAnte, 07 de ~ de 2016,128° da República.

.""'COM F9M;lfV, P'l!'IUu..O.ÀJ'UlQ1\
JoaquimCl'~FI9~"'nqu/'.il
Lkl~ &rv" de Mwra

LEI N° 19.207, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

DA denominação ao l3r6prio publico que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGJSLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Consttluíção Estadual, decrela e eu sanciono a seguinte Lei:

lIIARCONl FERREIR" P'ERIU.O JÜUlOR
Jc.quimCl*.doFiguelr6doMt!1CIUiàl

~ 1«0A regra estabelecida no ea"ut dp.ste artigo aplica.se também

aos contr.ttos d(l adesao e seU!l cventuatB aditlvrns.

"'WESTADO DE GotAs
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE GOlAs

a5t!
GOvtRHOtl: COlAs

RUA SC-1, NO299 • PARQUE SANTA CRUZ

CEP: 74.860-270 - GOIANlA- GOlAs
FONE:32D1-7600 13201-7663
F.x: 3201-7G23/3201-7779

www.agecom.go.gov.br

ABADIA DIV1NA LIMA

DIRETORA DE TELERRADIODIFUSÃO, IMPRENSA OFICiAl E SITE

ANTÓNIO AUGUSTO DE ALMEIDA BORGHET11

DIRETOR DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREV1STO CUSTÓDIO OOS SANTOS

CHEFE DO NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAL

GOIÂNIA

INTERIOR DE GOlAs

Oumos ESTADOS

REGIÃO

Art, 1° Fica dflnominada ÊLCIO JOSé ROOOVALHO a Rodovia GO.

210. no trecho qútt1fg1l o Munlclpio 00 Davin6polis BOEstado de Minas Gerais.

1.Aspublicaç6esn!ioserâoleitasanlesdoprazomlnirno
de 48 {qullrenlfl e otto}hOfllSUlêis !Ip6s o materlel ler dado
entrada na AGECOM.
2. Balanços, balanr.eles elebeias. parn efeito d~ ::!:a-
grl'lrnnçllo e câ!culos. serfiCl observados em um pe~íodo ele
antec"cl~:I1clade 72 horas.
J.Osorigil'l3:lsserêodevolvldosITlediantl!!sOi'cilaçãodll
parjeínleressa(\lll'\Oprntomá:<lmodo30(1r1i'1l~\diiu.Ap6s
QSlndlllaserãoincillerado!.
4. As roclam<lÇÕ(!s quanla às ma\ériBS Jlublicadlls s6 sllrão
Slcell('!sserormul<'!dil'sPOrllscrItont'05\ci~(lldillSdõi
publ;c~çAc:.
5. A~ plJblieflçõo~ e IIss/natulils pode:/Jo liet fl1/1&5 nos
seQulntlls f!r1de,eças
Mlltrl:t: RUll Se-i, nO 299 _ rarque S'lntaCruZ Fone; 3201.
7600/32:01- 7M3. FAX:J201.7623/3201-n79

•• Posto Fórum: Térreo. Sêls. 193. Fone' 321!3-2:32I
• Cl'Inlro Administrativo: Vapl_Vupl. Fone. 320'1.5070

VENDAS EXTERNAS: l'iomenle o\ravés. de v'!ndedmes
credi!neiad<:ls

ATENOIMEt~TO
DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA
DAS 08:00 As 1ft:OO H",r(l~

http://www.agecom.go.gov.br
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